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Declara de utilidade pública entic adeque, po

a especifica.

7 = A Assembldia Legislativa do Estado de São

| y no Paulo decreta:

e Artigo 1o + Fica declarada de |utilidade

pública o fCentro de Convivência Infantil Filhos dá Oxum”,

no Município de Taboão da Serra.

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data

da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A “AIDS” é, sem sombra de dúvida, o mal

do século.

Trata-se de |loença, para a qual, apesar das

tentativas desesperadas dos cientistas e médicos, não| se prevê

cura a curto prazo.

O apoio material e moral para os

portadores do vírus “HIV” jé essencial para minorar o

sofrimento, dos mesmos.

A entidade,| que se pretende dedlarar de

utilidade pública, através da| presente propositura, atende

crianças portadoras do vírus da/“AIDS”.

Basta se atentar para o disposto nQ estatuto
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Com efeito

dispõe:

“Artigo 2o

atender a

O CCI tem por finali

ianças portadoras de

ças que

funcionárias como pessoas voluntárias no

trato com|as crianças, a fim |de lhes

garantir respaldo biológico, psicológico e
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e) Efetiva:

à instrução,

preservê

sorologia negati
apoio para efetivar

tiver sua

propiciado

trabalho
Filhos de

Oxum, é de se destacar, que|o mesmo já foi declarado de

li jdneiro de

altrussmo do
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Por todo q exposto, acreditamas ser de

Inteira justiça o pretendido nd presente Projeto de Lei, razão

pela qual| esperamos o apoig nobres pares no séntido de

aprovare

Sala das Sessões, em

N

Dep. NABI ABI CHEDID

onfecênc)aServiço de Suporte & G
Esta ei contásm



Nos termgs do ítem 3, parágrafo único do| artigo

148, da DX Consolidação do Regimento Inferno, a

presente proposição esteve em pauta nós dias

correspondentes às 9 a 13o Sessões Ordinátias (de

26/3 a 5/04/99), não tendo recebido emerdas ou

substitutivês.


